
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

IBIÚNA, 28 DEJUNHO DE 2021.
OFrCIO GP NlI 195/21

SENHOR PRESIDENTE:
-~~Iblúna•.J2J

p s en

.. Em atenção a solicitação de Vossa Excelência através do Oficio GPC n2

158/2021, datado de 11 de maio de 2021, encaminhando cópia do Requerimento n2

68/2021, de autoria da Nobre Vereadora ROZI APARECIDA D. SOARES MACHADO e
subscritos pelos demais Edis, estamos encaminhando, em anexo, as informações prestadas
pela setor de Compras e licitações. .

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa atenção de Vossa
Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para renovar meus protestos de estima
e distinta consideração.

ri". :".~
.- . ~{,..o( }oi./!:. •

AULO KENJI SASAKI
Prefeito Municipal

AO
EXMO.SR.
PAULO C~SARDIAS DE MORAES
DO. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURfsTICA DE IBIÚNA.

,



Estado de SAo Paulo

IbiúnalSP, 27 de julho de 2021.

Assunto: resposta ao requerimento 6812021
Á cÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE mIÚNA
AlC Vereadores

Prezados (as) Senhores (as),

Informo por meio deste que conforme o artigo 618, do Código Civil
J de 2002, nos contratos de empreitada de edificios ou outras construções

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo
irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão
dos materiais, como do solo, sendo assim, a obra realizada pela empresa F
FORTES ENGENHARIA EIRELI está dentro do prazo de 05 (cinco) anos em
que a responsável deverá prestar esclarecimentos. Encaminho também cópia deste
requerimento ao setor de Obras para ciência e providências necessárias.

Envio ainda, cópia dos contratos firmados com a empresa vencedora
referente ao recapeamento dos trechos 1 e 2 da Avenida Antônio Falei

Limitando ao exposto, aproveito para renovar meus votos da mais
elevada estima e distinta consideração, estando a disposição para quais dúvidas.

Atenciosamente,
.- .

I ,
<:»

~_~fõS
ratos administrativos

. ': ,

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho; 51 - Centro
CEP 18.150-000 - IbiúnalSP - Tel. (15) 3248-1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br .
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SECRETARIA DE
ADMINISTRACÀO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 43/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURisTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA FFORTES ENGENHARIA EIRELI.

EDITAL N" 16/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 0612019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 524912019

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURisTICA DE IBIÚNA. pessoa jurldica de direito

público intemo. inscrita no CNPJIMF sob o nO46.634.531/0001-37. com sede nesta

~ cidade de Ibiúna-5P. na Rua Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. nO 51. Centro.

representada pelo Exmo. Sr. Prefeito. JOÂO BENEDICTO DE MELLO NETO.

brasileiro. casado. portador da Cédula de Identidade. RG n° 14.689.106-5 SSP/SP.

inscrito no CPF/MF nO944.641.897-68. residente na Rua Cirineu Soares de Campos.

nO50. Centro. CEP 18.150-000 -Ibiúna - SP, doravante denominado CONTRATANTE

e. do outro lado. a empresa F FORTES ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado. inscrita no CNPJIMF sob o nO17.688.312/0001-32. estabelecida na Rua

Senador Paulo Egidio. 34. sala 56. bairro Sé - CEP 01.006-010 - São Paulo - SP.

neste ato representada por FERNANDO BORGES FORTES, brasileiro. casado.

engenheiro civil. portador da Cédula de Identidade. RG nO8.783.454-6 SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o nO101.331.968-01. domiciliado no mesmo endereço da. empresa.

doravante denominada CO••.•TRATADA. resolvem firmar o presente contrato

administrativo. decorrente de processo administrativo epigrafado. regido pela Lei

Federal nO8.668193 e altérações posteriores. mediante cláusulas e condições a seguir

estabelécidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM RECAPEAMENTO E RECOMPOSiÇÃO DE PAVIMENTO NA AVENIDA ANTONtO
FALCI- TRECHO 1. ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA - SP. CONFORME PLA~
ORÇAMENTARIA&r.PRO TO. MEMORIAL DESCRITIVO.
. /
.~'_ v .o '..

(
I

Av. Capitão-.t"1anoe: de Oliveira
CEP 18.150-000 - IbiOna/SP -

e-mail: administraca0@ibiuna.sp.gov.br

51 - Centro
3219-1833
www.íbiuna.sp.goy.br
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SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O regime de execução será de empreitada por preço global.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL

3.1. Para a execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância de RS 247.642,50 (duzentos e quarenta e sete mil,

seiscentos e quarenta e dois reais e clnquenta centavos).

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

4.1. NAo haverá reajuste preços.

cLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E EFEITOS FINANCEIROS

5.1. O preço ofertado pela CONTRATADA, na licitação, decorrente da proposta

financeira pela obra prevista no objeto desta, se constituirão, a qualquer titulo, na única

e completa remuneração pela adequada e perfeita execução da obra.

5.2. A obra será medida unitariamente, de acordo com os itens indicados na planilha.

5.3. A obra objeto do presente instrumento será medida todo dia 30 (trinta) de cada

mês, sendo que a última medição será realizada no dia de seu término.

5.4. Apresentada a-medição pela CONTRATADA, a CONTRATANTE procederá á

conferência e, havendo divergência nos quantitativos da medição, a CONTRATADA

deverá providenciar as correções apontadas.

5.5. Aprovada a medição, a CONTRATADA poderá apresentar a respectiva fatura á

CONTRATANTE, que efetuará o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias, após

a IIquldaçlo, mediante apresentação dos comprovantes de recolhimento dos impostos

e encargos ~J;lciaisde:jd~referentes á execução do Objeto do presente cont~/1I-1A. ..i/ y'-r
(: Av caPi~ãO Manoel de Oliveira Car veLho,
\ CE;P 18.150-000 - Ibiúna/Sí' - re i . (15)

e-m~. administracao@ibiuna.sp.gov.brI site

51 - Centro
3248-1833
·Ww.ibiuna.sp.gov~br

. .>-.,
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SECRETARIA DE
ADMINISTRACÁO

Partgrafo único - Para se habilitar convenientemente a qualquer pagamento, deverá

a CONTRATADA estar em dia com o cumprimento de todas as suas obrigações

tributárias, fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciárias resultantes dos compromissos

assumidos, obrigando-se, ainda, a apresentar à CONTRATANTE, juntamente com a

nota fiscal as guias de recolhimento de Encargos Sociais (INSS e FGTS) e impostos

sobre serviços (ISS), devidamente quitadas, bem como as de seguros exiglveis, pelos

quais responderá isoladamente.

5.6. Constatando-se qualquer irregularidade na Nota FiscaVFatura, será

imediatamente solicitada à CONTRATADA a respectiva carta de correçllo, quando

cablvel, ou, ainda, a pertinente regularizaçAo, que deverá ser encaminhada ao Oepto. de

Licitações da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da

comunicação.

5.7. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o

prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua efetiva apresentação.

5.8. Os valores deverão, obrigatonamente, ser expressos em reais.

5.9. Nos preços acima aludidos encontram-se computados e diluídos todos os Onus

decorrentes de despesas diretas e indiretas, mlio de obra, maquinários, apetrechos,

encargos sociais e quaisquer ~utras despeses necessárias, mesmo que nAo tenham

sido apontadas expressamente pela CONTRATANTE, desde que tenham relaçAo com

a execução do objeto do presente contrato administrativo.

5.10. O valor das mediçOes será obtido mediante a aplicação dos preços unitários em

reais, da CONTRATADA, às quantidades de serviços efetivamente executados,

previsto em Planilha e condiçOes do Edital do procedimento Licitat6rio.

5.11. As medições serAo efetuadas com a presença do responsável técnico da

CONTRATADA, considerados, somente, os serviços efetivamente concluldos.

5.12. Se houverem fatos novos que possam influir no comportamento dos preços

definidos para este Con!,ratof estes poderão ser objeto de análises ff!~"'A
CONTRA TAN~para afei .'d 'éoncretização dos servi . 'j V~'l

Av' Capit2 el de Oliveira Car 51 - Centre
CEP 18. - 00 - Ibiúna/SP - 3248-]833

e-mail: ad Ln í s t. céio(~ibiuna.sp.g(w.br www.ibiuna.sp.gov ..br
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~iiltiil SECRETARIA DE
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5.13. As despesas decorrentes eerrerãc à conta de dotação orçamentária provinda de

recurso estadual CONVENIO N° 361/2018, Ficha n° 486.

cLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1. O prazo de EXECUÇÃO do objeto deste Contrato será de 06 (seis) m_,

contados do recebimento, peJa CONTRATADA, da competente Ordem de Inicio

dos Serviços, sendo que o nllo cumprimento dos prazos estipulados implicará nas

penalidades abaixo previstas.

6.2 O prazo de V1G~NCIA do presente instrumento será de 12 mese. a contar de sua

assinatura.

6.3. Os prazos de inicio, bem como, das etapas de execução poderllo ser prorrogados,

desde que devidamente justificados e aceitos pelo gestor do presente Contrato

Administrativo, nomeado pela Secretaria de Obras para a fiscalização da execução do

objeto, que procederá á anotação no diário de obras de todas as ocorrências durante o

andamento da obra.

6.3.1. Constituem motivos de alteração dos prazos avençados:

6.3.2. Alteração do projeto ou especificação, pela CONTRATANTE;

6.3.3. Superveniência de fato que altere fundamentalmente as condiçOes de execuçllo

deste Contrato;

6.3.4. Interrupção dá" execução do objeto deste Contrato ou diminuição do ritmo de

trabalho, por ordem ou interesse da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A fiscalização da execução do objeto do presente instrumento estará a cargo da

Secretaria Municipal de Obras, através do engenheiro, HIAGO RIBEIRO KUHNEN'

inscrito no CPFIMF sob o nO416.851.678-45, matriculado sob o nO8596, inscrito no
f;

CREAlSP SOb~ nO506974 ~com o poder de recebel;u rejeitar as obras real~...:..

. v. Cep í t ! /Mén'loel de 0.1i veir a Carv . I 51 - Centro ')j"V~
CEr ] .150-000 - Ibiúna/SP - Tel. (L) 3248-1833

e-mail: a racao@ibiuna.sp.qov.br site: www.ibiuna.sp.gov.br
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

facultado, ainda, à CONTRATANTE, transferir a responsabilidade pela fiscalização e/ou

perlcia técnica a empresa especialmente contratada para este fim.

7.2. A. gestao e fiscalização da execução do objeto do presente instrumento, em

nenhuma hipótese, eximirão a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e

legais, bem como, sobre danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros,

por seus funcionários ou prepostos.

7.3. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente pela Sec;!'!t!ria

Mynlclpal de Obra" que atestará o cumprimento das especificações constantes do

Memorial Descritivo, bem como, das Cláusulas aqui firmadas.

7.4. Na hipótese de incorreções na execução da obra, estas deverão ser corrigidas no

prazo de 05 (cinco) dias úteis ou outro estipulado, desde que expressamente

consignado em notificação expedida pela 8K!'!t!ria Municipal de Obra. ou registrado

no diário de obras, sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas neste

instrumento contratual e no Edital do procedimento licitatório.

7.5. Inexistindo incorreções, a 8Kretarla de Obra. expedirá termo de recebimento

definitivo da obra.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES

8.1. DA CONTRATADA

8.1.1. A CONTRATAI)A adotará as medidas e precauçOes necessérias para evitar

danos materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, bem como, todas as medidas

necessárias à segurança na execução da obra, assumindo in totum a responsabilidade

pelas consequências originárias de eventuais acidentes.

8.1.1.1 A CONTRATADA se obriga 11seguir rigorosamente as normas de segurança,

"""0_: U""-,",:,.r'yN T (__ •••••• ra deNo_ Tr
~

\~v Capitão Manoel de Oliveira
CEP 18.J50-00C - IbiúnaiSP -

e-mail: administracao@ibiuna.sp.gcv.br

carvalht:f.l - Centro
Tei. (l~) 8-1833
I site:. ww.ibiuna.sp.gov ..br
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SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

8.1.2. A CONTRATADA obriga-se a desvincular da obra, dentro de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer funcionário ou serviço que não estiver a contento da fiscalização da

CONTRATANTE.

8.1.3. A CONTRATADA assumirá, ainda, as seguintes obrigações:

a) remover do canteiro de obras todo o material imprestável ou inaceitável. a juízo da

fiscalizaçllo da CONTRATANTE;

b) demolir. por conta própria. partes de obras executadas em desacordo com os

'-.....; projetos, especificações ou determínaçOes da fiscalizaçlio. bem como as que

apresentarem vlcios elou defeitos de construção. refazendo-as dentro da boa técnica

exigida, sem ônus para a CONTRATANTE;

c) conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal.

Estadual e Municipal. cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. mantendo o

local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina;

d) providenciar e manter atualizado o Diário de Ocorrências. que permanecerá em local

de fácil acesso. disponível para os devidos lançamentos onde:

1- a CONTRATADA, obrigatoriamente, registrará os problemas e as soluções adotadas.

especificando as datas de inicio e conclusão das etapas e serviços;

11 - a fiscalização da CONTRATANTE se obriga a registrar as atividades da

CONTRATADA. avaliando o andamento da execução da obra. qualidade de execução.

recursos. ritmo da obra. problemas construtivos e todas as recomendações e

determinações;

e) a fiscelização da CONTRATANTE deverá anexar no competente processo de

pagamento, as cópias do Diário ~f0,trência. que farAo parte integrante do contrátf;.v0 .

( Jy -r :
Av. . 'ilo Manoel de o.lí.vet r-a 51 _ Centro N

CEP 18.150-000 - Ibiúna/SF - 3248-1833 ,
e-mall: acminístracao@lbiuna.sp.gov.br www.ibiuna.sp.go~.D~

,
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t) a CONTRATADA deveril colocar placa identificadora de obra, cujo modelo seril
fornecido pela CONTRATANTE;

g) responder, civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejulzos que

por dolo ou culpa no cumprimento do Contrato venha direta ou indiretamente provocar

ou causar por si ou por seus à CONTRATANTE ou a terceiros; e

h) arcar com todos os encargos e obrigaçOes de natureza trabalhista, previdenciária,

acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto

deste instrumento, restando, a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo
empregatlcio.

8.1.4. A CONTRATADA, dentro dos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar do

recebimento da ordem de serviço, assumirá responsabilidade técnica pela execução da

obra junto ao CREA (A.R.T.), e demais 6rglios competentes, devendo enviar os

comprovantes (cópias) à Secretari. Municipal de Ob" •.

8.1.5. A CONTRATADA se obrigará a efetuar comunicação de qualquer fato

superveniente, no perlodo de vigência deste Contrato, sob pena de aplicação de

penalidades aqui previstas, bem como as legalmente previstas.

8.1.6. Obedecer a todas as condiçOes fixadas no presente instrumento sob pena de,

havendo descumprimento de qualquer uma das Cláusulas - devidamente relatado pelo

Fiscal do Contrato e apurado em procadimento especifico - restar caracterizada a

infração contratual sujeita às penalidades cabíveis ou eventual rescislio do contrato, nos
tennos da lei.

8.1.7. Assumir integral responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas

decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente contrato, responsabilizando-

se pela eficiência na prestação dos serviços, recolhimento dos impostos, taxas e
encargos devidos em decorrência da atividade exercida.

8.1.8. A CONTRATADA está tenninantemente proibida de se utilizar do trabalho de
pessoas com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho perigoso, insalubre, penoso

ou prejudicial à moral ou ao dese ~I)I' ento da criança ou <:joadolescente; ou, ~~ ~

Av. Céo i t áo Man i., Ol.iveira cacvalho,A51 - cern.r-o r "L.

. CE~ 18.150- -/ -iúna/SP - 'l'eL. _(:5(\3248-1833
e-mail: admini\straca .....ibiuna.sp.gov.br I siLe:- ~'W't1.ibiuna.sp.gov ..br"-----
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SECRETARIA DE
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para exercer qualquer tipo de trabalho vedado pelo Decreto 6.481/2008, que

regulamentou e especificou as piores formas de exploraçllo do trabalho infantil de que

trata a Convenção 182 da OIT (promulgada pelo Decreto 3.597/2000).

8.1.9. A CONTRATANTE irá fiscalizar efetivamente a observância da proibiçllo contida

na Cláusula anterior e, caso constatado o seu descumprimento, tal conduta implicará na

resclsão contratual imediata, bem como à comunicação às autoridades competentes,

além do ingresso de ação civil regressiva em face da CONTRATADA para

ressarcimento de eventuais pagamentos efetuados pela CONTRATANTE em

decorrência da exploraçllo proibida de trabalho de crianças ou adolescentes.

8.2. DA CONTRATANTE

8.2.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execuçllo do

objeto do pressente instrumento.

8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos. nos prazos determinados, de acordo com as

mediçOes dos serviços ef!ltivamente realizados. em até 30 (trinta) dias após a entrega

da Nota FiscaVFatura de Serviços.

8.2.3. Determinar a pronta retificaçllo de documentos apresentados pela

CONTRATADA no caso de constatada falha ou inconsistência da mesma. contando-se

"-'-..,.I o prazo do item anterior a partir da reapresentaçllo dos dOcumentos devidamente

corrigidos pela CONTRATADA.

8.2.4. Notificar a CONTRATADA quanto às falhas e infrações observadas na prestaçllo

do serviço, respeitado os princlpios do contraditório e da ampla defesa - as infraçOes e

falhas deverão ser comunicadas formalmente pelo Fiscal do presente contrato à (ao)

Gerente de Contratos Administrativos e essa (e) quem notificará formalmente a

CONTRATADA.

8.2.5. Efetuar o recolhimento de impostos, taxas e demais tributos que lhe competem,

incidentes sobre o serviço! objeto do presente ajuste, consoante determinaçll~

Secretaria Muni~p~1 d~nças e nos termos da Lei. t.
t~'Manoel de Oiivcira Carvalho, 51 - Centro

CE 18.150-000 - Ibiúna/SP - Tei. (IS) 3248-1833
e-mail: adm' istracao@ibiuna.sp.gov.br I sit~: www.ibiur.a.sp.gov~br
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cLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1. O não cumprimentei das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa,

sujeitará a CONTRATADA às penalidades abaixo, sem prejuízo das previstas no Edital

e demais cominações legais aplicáveis:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Muita:

a) compensatória no percentual de 3,0% (três por cento), calculada sobre o valor global

da contrataçllo, pela recusa em assinar o contrato e aceitar ou retirar a nota de

empenho, no prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da

aplicaçllo de outras sanções previstas no art. 67 da Lei nD 6.666/93;

b) moratória no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), calculada

sobre o valor global da contrataçllo, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias Uleis,
caracterizando inexecuçllo parcial;

c) compensatória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor global

da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecuçllo

parcial;

d) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor global

da contrataçllo, pela inadimplência além do prazo de 15 (quinze) dias, caracterizando

inexecuçllo total do objeto do contrato.

9.1.3. Suspensllo temporária de participaçllo em licitaçllo e impedimento de contratar
c.

com o Municipio d. E.tlncl. Turl!tlc. de IbjÚn., por prazo não superior a 02 (dois)
anos.

9.1.4. Declaraçllo de inidoneidade.

9.1.5. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas

que não acarretem prejuizo de monta ao interesse do objeto contratado.

9.2. Pelo atraso na execuçllo das obras e dos serviços, por culpa exclusiva da

CONTRATADA, e pela sua yecuçllo de forma incorreta, poderá ser aplicada rt~~
regulada da ~~~nte m ! e1 sem prejuízo de outras cominações aplicáveis: l~.r"I..

( :..-.<
;

~

v. Ca itão Manoel de Oliveira
CE> 18.150-000 - Ibiúna/S? -

e-mail: ad.nnistracac@ibiuna.sp.gov.br

"

51 - Centro
248-]833

3,i www.ibiuna.sp.gov ..b r
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I - as multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso;

11- quando estipulados prazos parciais a muRa será calculada pelo percentual

correspondente ao prazo global da obra ou serviço, incidente sobre o valor da etapa

executada com atraso;

§ 1° - para fins do disposto neste item, consideram-se prazos parCIaiS aqueles

estabelecidos para conclusllo de parte da obra ou serviço, objetivando a sua conclusllo

antecipada.

~
111- os dias de atraso ser1io corridos e contados a partir da data de entrega prevista;

IV - a cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas ou

através de emissão de boleto para recolhimento direto pela CONTRATADA;

§1° - o boleto emitido devera ser pago pela CONTRATADA, dentro do prazo de três

dias úteis a contar da notificação.

9.3. A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com o Município da

Estância Turística de Ibiúna, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada nos

seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejulzo à CONTRATANTE:

a) reincidência em descumprimento de prazo contratual;

b) descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual;

c) rescisão do contrato administrativo.

9.4. A penalidade de declaração de inidoneidade pOderá ser aplicada à CONTRATADA,

quando descumprir ou cumprir parcialmente obrigaçllo contratual, desde que desses

fatos resultem prejulzos à CONTRATANTE.

9.5. As penalidades de surnsão temporária e de declaraçlio de inidoneidade pod",~.

ser aPlica~as ainda: I'.' ~l
Av. Cap'tão Manoel ae Oliveira 1 - Centro

CEP 8.150-000 - Ibiúna/SP - 3248-1833
e-mai:: drnl str.acao@~biuna.sp.gov.br www.iniuna.sp.gov.br ..

. -..- ~
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a) se a CONTRATADA tiver sofrido condenação definitiva por pratica de fraude fiscal

no recolhimento de qualquer tributo, ou deixe de cumprir suas obrigaçOes fiscais e

parafiscais;

b) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da

IicitaçAo.

9.6. As penalidades de advertência, suspensão temporária ou de declaraçAo de

inidoneidade poderio ser aplicadas juntamente com a pena de multa moratória ou

compensatória.

9.7. As penalidades previstas no presente instrumento serio aplicadas pela autoridade

competente, após instruçAo de processo administrativo iniciado para tal fim,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLAUSULA DÉCIMA· DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. A inexecução total ou parcial deste instrumento contratual ensejará sua rescisão,

com as consequências contratuais e as previstas em lei.

10.2 Constituem motivos para reScislio do presente instrumento, independentemente de

notificaçAo ou interpelaçAo judicial ou extrajudicial:

I· descumprimento total ou parcial, pela CONTRATADA, de quaisquer das obrigações

previstas no Edital, na Tomada de Preço, originados no Processo Administrativo em

epígrafe, bem como, das cláusulas constantes deste contrato;

11 • transferência total ou parcial deste contrato;

111 - cometimento reite~o, e faltas ou defeitos na execução do objeto contr~

IV· decretlçao de ia ou insolvência civil da CONTRAT. DA; ,.. .
\Av. C itão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 7'Centro. '-c~18.150-000 - Ibiúna/SP - Tel. ( ~248-1833

e-mail: administracao@ibiuna.sp.gov.br site: \;Ww.ibiuna.sp.gov.br
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v - dissoluç.§o de sociedade;

VI - alteração societéria, do objeto social ou modificaç.§o da finalidade ou da estrutura

da empresa que, a juizo da CONTRATANTE, prejudique a execuç.§o do objeto do

contrato;

VII - atraso injustificado no inicio da obra, serviços, instalações ou fornecimento;

VIII - paralisaç.§o da obra, do serviço, instalações ou fornecimento, sem justa causa e

prévia comunicaç.§o à CONTRATANTE;

IX - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
,.

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

x - lentidAo no cumprimento das obrigações assumidas, levando a CONTRATANTE a

comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, serviço, instalação ou fornecimento;

XI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifICadas

e determinadas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e exaradas no processo administrativo

a que se refere o contrato;

XII - supressão, por parte da Adminislraç.§o, das obras, !lerviços, instalações ou

fornecimento, acarretando modificaçao do valor inicial do contrato além do limite

permitido no parágrafo primeiro do artigo 65, da Lei Federal nO8.666/93;

XIII - atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela Administraç.§o

decorrentes de serviços ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbaç.§o da ordem' interna ou guerra, assegurando à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;

de servi

f . . .

I ;;~~:-por pa ! !Administraç.§o, de área, local ou objeto para ex~~ •

ou fomecimen s prazos contratuais; / 11 ~

Av. Cap"~ào Manoel de Oliveira
CEF 8.150-000 - Ibiúna/SP -

e-mail: a istracao@ibiuna.sp.gov.br
1 - Centro
?48-'l833

w.ibiuna.sp.gov.br

. 1 ,
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§ 1° - para se proceder às mutações contratuais citadas, a CONTRATADA deverá:

a) comunicar a pretensão à CONTRATANTE por escrito;

b) juntar documentos que comprovem a viabilidade da modificação contratual

pretendida, bem como, da idoneidade, capacidade técnica, administrativa, financeira e

operacional do terceiro, para minimizar os riscos à CONTRATANTE;

c) sujeitar-se à decido da CONTRATANTE, seja ela qual for.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DOS SEGUROS

13.1. A empresa contratada se obriga a manter os seguintes seguros:

a) risco de responsabilidade civil do construtor (RCC);

b) contra acidentes de trabalho;

c) riscos diversos de acidentes fisicos da obra.

13.1.1. O seguro referente ao Risco de Responsabilidade Civil do Construtor (RCC) será

realizado pela CONTRATADA, que se responsabiliza totalmente pelas despesas com

a respectiva averbação nas condições das Normas e Rotinas da Apólice de Seguro.

13.1.2. A CONTRATADA manterá, na forma da Lei, seguro obrigatório contra acidentes

de trabalho, correndo à sua conta todas as despesas não cobertas pelo seguro, inclusive

às relativas aos empregados de subempreiteiras e subcontratados.

13.1.3. A CONTRATADA se obriga a contratar à sua livre escolha, seguro contra riscos

diversos de acidentes f1sicos, fogo e todo e qualquer demais. Em caso de sinistros nAo

cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos danos e prejufzos

que eventualmente causar à CONTRATANTE ou à coisa, propriedade ou pessoa de

terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços, correndo às suas expensas
os ressarcimentos e/ou indenizações que tais danos venham a causar.

13.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as conSeqUê"f'ã),,-

decorrentes de: 'PC
a) negligência, imperícia, imwud cia e/ou omissão;

b) infiltração d~_qualquer e
/-

{v. cap~ão· Ma:oel de Oliveira Carvalh ,
\ CEP ~.150-000 - Ibiúna/SP - Tel.

e-mail: a~tracao@ibiuna.sp.gov.br
5.1 - Centro
3248-l833
www.ibjuna.sp.gcv:br
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xv - ocorrência de caso fortuito ou de força maior (devidamente comprovados),
impeditiva da execução do objeto desse contrato;

XVI - conhecimento posterior de qualquer fato ou circunstância superveniente que

desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica da empresa
CONTRATADA.

10.3. Rescindido o contrato, cessarllo automaticamente todas as atividades da

CONTRATADA na execuçllo do objeto contratado. A CONTRATADA entregará a obra

ã CONTRATANTE no estado em que se encontrar, para que essa os execute, por si ou

por terceiros, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.

10.4. Os casos de rescisllo contratual serllo fonnalmente motivados nos autos do
processo, assegurados o contradit6rio e a ampla defesa.

cLAUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

11.1. São partes integrantes e complementares deste contrato os seguintes
documentos:

a) Proposta Comercial da Contratada;

b) Memorial Descritivo com todas as suas espeCificações;
c) Planilha Orçamentária;

d) o Edital nO 1612019 da Tomada de Preços nO06/2019 e Processo Administrativo
n°. 5247/2019.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFER~NCIA CONTRATUAL

12.1. Tendo em vista que a obrigaçllo firmada com a CONTRATADA é obrigaçllo de
fim, esta poderá para tanto:

I - subcontratar os serviços relativos ao objeto contratado, conforme legislaçllo vigente; .

11 - no caso de fusllo, cisão u incorporaçllo, a CONTRATADA deverá comprovar a,
manutençã~.!le sua Ca d' e técnica, administrativa, fi anceira e operaci~;

/ ti .
( , , .

Av. Capi t ~,.Mdnoel de Oliveira CazvaI o, r.õ - Centro
. CEP 18 150-000 - Ibiúna/SP - T 3248-1833

e-ma í j: ~~iS racao@ibiuna.sp.gov.br I 'w'.'Ww.ibiuna.sp.gov ..br
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c) ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à execução
do objeto contratado;

d) acidentes de qualquer natureza com materiais, equipamentos, empregados próprios

ou de terceiros, na execução do objeto contratado e em decorrência dela.

13.3. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir os trabalhos a

cargo da CONTRATADA, essa assumiré a responsabilidade de, independentemente de

cobertura do seguro, no prazo máXimo de três dias úteis, a partir da notificação da

CONTRATANTE, iniciar a reparação ou reconstrução das áreas atingidas.

13.4. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os

trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-Ihe toda a responsabilidade

por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a ocorrer no curso da Obra.

13.5. A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados,

inclusive no caso de erosão, cabendo ainda a guarda e manutenção da obra até o seu
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

13.6. O recebimento da obra não exoneraré a CONTRATADA, nem seus técnicos, de

responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes da execução do objeto

contratado ou com ela relacionados, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsto
no artigo 618, da lei .1040612002 - Novo Código Civil, colacionado:

"Art. 618. Nos contratás de empreitada de ediflcios ou outras construções

consideráveis, ° empraiteiro de máteriais e execução responderá, durante ° prazo

irredutível de cinco a~, pela so/ia z e segurança do trabalho, assim em raz»os
materiais, como d0Jl610.•

( 1 .

e-mail:
Av. Capitão Manoel de Oliveira

CEP 18.150-000 - Iblúna/SP _
administracao@ibiuna.sp.gov.br

Carv ho, 51 - Centro
Tel. _: 3248~1833
I si e: www.ibiuna.sp.gov.br
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cLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. A CONTRATADA está ciente de que, em até 10 (dez) dias após a assinatura do

presente instrumento, deverá efetuar o depósito de RS 12,382,12 (doze mil, trezentos

e oitenta e dois reais e doze centavos) a titulo de garantia, totalizando, assim o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do presente contrato.

14.2. Após o fornecimento e expedição do Tenno de Encerramento de Obrigaç6es

Contratuais, a PREFEITURA, mediante requerimento da CONTRATADA, efetuará a
devolução da caução prestada para garantia contratual.

cLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TOLERÂNCIA

15.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefIcio da outra, pennitir, mesmo por

omissOes, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições

deste contrato eJou de suas partes integrantes, tal fato não poderá liberar, desonerar ou

de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, os quais

pennanecerAo inalterados, como se nenhuma to/erAncia houvesse ocorrido.

cLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXEQUIBILlDADE DO VALOR DA OBRA

16.1. A CONTRATADA, ciente do edital, declara que o valor por ela ofertado na

Concorrência Pública em eplgrafe, proporciona total exequibilidade da obra, sob pena

de serem aplicadas penas nas esferas administrativa, civil, penal e demais cabíveis,
inclusive a de suspensão do direito de licitar com a Administração Pública.

cLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ibiúna para dirimir questões oriundas do

presente instrumento, não resolvidas administratiVamente, com exceção de qualquer
outro por mais privilegiado que se apresente.

rI;)
:~

E por estarersias e con adas, assinam o presente instrumento em quatro v~ ~
igual teor e fT ...a, na pre ença das testemunhas abaixo assinadas. ~

A . Cap] t âo Manoel de OJ i.vei r a "1 _ Centro
l.,,-"::.AR .150-00e - Lbiún a ySp - 3248-1833

e-mail: administracao@ibiuna.sp.qov.br w~~.ibiuna.sp.gov;br
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Ibiúna - SP, 25 de julho de 2019.

PREFEITURA DA ESTÃNCIA tSncA DE IBIÚNA
JOAO BENEDICTO DE MELLO NETO

PREFEITO

NTOS
SECRE~ ~ OBRAS

~~~.J.

ENHARIA EIRELI
RGES FORTES

''''I'DATADA

TESTEMUNHAS:

e-mail:

Av. Capitão Manoel de Oliveira
CEP 13.150-000 - Ibiúna/SP _

administracao@ibiur.a.sp.gcv.br
Carvalho,
Tel. (J5}
I site:

51 - Centro
3248-1833
w~~.ibiuna.sp.gov.br
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TERMO DE CI~NCIA E NOTIFICAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA
CONtRATADA: F FORTES ENGENHARIA EIRELI

CONTRATO N": <1312019
TOMADA DE PREÇOS N" 06/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 524712019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO
E RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO NA AVENIDA ANTONIO FALCI - TRECHO 1,
ESTÂNCIA TUR1STlCA DE IBIÚNA - SP, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA,
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO.

1, Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Comas

do Estado de Sllo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o

estabelecido na Resoluçllo nO01/2011 do TCESP;

c) além de disponiveis no processo eletrOnico, todos os despachos e decisOes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serllo publicados no Diário

Oficial do Estado, Cademo poqer Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de

Sllo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entAo, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;

d) qualquer alteraçlló de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato,

deverá ser comunicada pelo interessado, mediante peticionamento no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhar os atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçllo;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos.e formas legais e regimentais, exrl",:;,.
o direito de defesa, Interpor recursos e o que maIS couber. "7-; .

Av. Capit~o Manoel de Oliveira
CRP 18.150-000 - Ibiúna/SP -

e-mail: administracao@ibiuna.sp.gov.b~

5 - Centro
324A-1833
~~w.ibiuna.sp.gqv.br
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Ibiúna - SP, 25 de julho de 2019.

GESTOR DO ORGAOIENnOADE:

João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nO944.641.897-88
RG nO14.689.106-5 SSP/SP
Data de nascimento: 1910811967
Endereço residi: Rua Cirineu Soares de Campos, 50, C
e-mail institucional:gabinetellllibiuna.SQ.gov.br
e-mail passoal:joaomel!o@me.com
Telefone: (15) 3248-9900

tro - CEP 18.150-000 -Ibiúna - SP.

~Anlnatura:-------=~s:::;:j::.====::::::==~-

RttPO••••v.It qUI-Inlram o I'''''';
Pela CONTRATANTE:

João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nO944.641.897-88
RG nO14.689.106-5 SSP/SP
Data de nascimento: 19/0811967
Endereço residi: Rua Cirineu Soares de Campos, 50, Centro - CEP 18.150-n00 - Ibiúna _ SP.
e-mail institucional:gabinete@ibiuna.sp.gov.br
e-mail pessoal:joaomello@me.com
Telefone: (15) 3248-9900

Aninatufll:-------==:::::;::::::::~L~~~::::::::::=-
Pel. CONTRATADA:

Femando Borges Fortes

Proprietário

CPF/MF 101.331.968-n1
RG nO8.783.454-8 SSP/SP

Data de nascimento: 09112/1961

EndereçoRedI.: (não informado)

e-mail institucional:fbfortes@uol.com.br

e-mail pessoal:!bfortes@uof.Com.br

telefone: (11) 2339-7386

Ali.lnatura::_--':::S~,$jl:~\~C~~~~ _
\ "

Av. Capità de Oliveira
CEP ]8,1 -000 - Ibi6na/SP -

administracao@ibi.una. sp. gov. bre-mail:
Carvalho,
Tel. (15}
I site:

51 - Centro
324&-1833
www.ibiuna.sp.gov.br
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CONTRATO NO43/2019
ORDEM DE INíCIO DE SERVIÇOS

CONTRATADA: F FORTES ENGENHARIA EIRELI

VALOR: R$ 247.642,50 (duzentos e quarenta e •••• mil, sellcentos e quarenta e
doll reall e c1nquenta centavOl).

. ]'.•..
,

''>--4

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO E
RECOMPOSiÇÃO DE PAVIMENTO NA AVENIDA ANTONIO FALei - TRECHO 1,
ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA - SP, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA,
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO,

Nos tennos do contrato nO4312019, desta data, fica pela presente, emitida a ORDEM

DE SERViÇOS, para serem executados e concluídos dentro do prazo de 06 (sell)
m_, contados do recebimento desta pela CONTRATADA.

Ibiúna - SP, 25 de jul de 2019,

JOÃOBENEDI
PREFEITO

RECEBEMOS A PRESENTE ORDEM DE INICIO DE SERViÇOS

Ibiúna/SP, ----/,----.4-,.----/,--- _

';:-.,,-ft1rH~tcE~~ELI

,GESFORTES
AO'A

", ': ,

Av. Capítao ManeeI de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18,150-000 - Ibiúna/SP - 're L. (15} 3248~1833

e-mail: administracao@ibiuna.~p.gov.hr I site: www.ibiuna.sp.qov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO4412019

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA
ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA FFORTES ENGENHARIA EIRELI.

EDITAL NO14/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5346/2019

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA. pessoa juridica de direito

público interno. inscrita no CNPJ/MF sob o nO46.634.531/0001-37. com sede nesta

cidade de Ibiúna-SP. na Rua Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. n° 51. Centro.

representada pelo Exmo. Sr. Prefeito. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO.

brasileiro. casado. portador da Cédula de Identidade. RG nO 14.689.106-5 SSP/SP.

inscrito no CPF/MF nO944.641.897-68. residente na Rua Cirineu Soares de Campos ..

nO50. Centro. CEP 18.150-000 -Ibiúna - SP. doravante denominado CONTRATANTE

e. do outro lado. a empresa F FORTES ENGENHARIA EIRELI, pessoa juridica de

direito privado. inscrita no CNPJIMF sob o nO17.688.312/0001-32, estabelecida na Rua

Senador Paulo Egidio. 34. sala 56, bairro Sé - CEP 01.006-010 - São Paulo - SP.

neste ato representada por FERNANDO BORGES FORTES, brasileiro. casado.

engenheiro civil. portador da Cédula de Identidade. RG nO8.783.454-6 SSP/SP. inscrito

no CPFIMF sob o nO101.331.968-01. domiciliado no mesmo endereço da empresa.

doravante denominada CON1'RATADA, resolvem firmar o presente contrato

administrativo. decorrente de processo administrativo epigrafado. regido pela Lei

Federal n° 8.666/93 e alteraçOes posteriores. mediante cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Co!)StitUi objeto dest
EM CAPEAMENTO
F CI- TRECHO 2. .

ÇAMENTARIA, P

ntrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
COMPOSiÇÃO DE PAVIMENTO NA AVENIDA ANTONIO

NCIA TURlsTICA DE IBIÚNA - SP. CONFORME PLANIW,
ETO. MEMORIAL DESCRITIVO. )'~

e-mail:

Av. Capitão Manoel de 0liveira
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP -

administracao@ibiuna.sp.gov.br

carva~ll - Centro
Tel. 5) 3248~1833
! s í t e c, www.lbiuna.sp.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA· DO REGIME DE EXECUçAo

2.1. O regime de execução será de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR GLOBAL

3.1. Para a execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância de RI 476.964,03 (quatrocentos e setenta e •••• mil,

novecentos e sessenta e quatro •••• ,. e trts centavo.).

cLÁUSULA QUARTA· DO REAJUSTE DE PREÇO

4.1. Não haverá reajuste preços.

cLÁUSULA QUINTA· DA FORMA DE PAGAMENTO E EFEITOS FINANCEIROS

5.1. O preço ofertado pela CONTRATADA, na licitação, decorrente da proposta

financeira pela obra prevista no objeto desta, se constituirão, a qualquer titulo, na única

e completa remuneração pela adequada e perfeita execução da obra.

5.2. A obra será medida unitariamente, de acordo com os itens indicados na planilha.

5.3. A obra objeto do presente instrumento será medida todo dia 30 (trinta) de ceda

mês, sendo que a última medição será realizada no dia de seu término.

5.4. Apresentada a medição pela CONTRATADA, a CONTRATANTE procederá à
conferência e, havendo divergência nos quantitativos da mediçAo, a CONTRATADA

deverá providenciar as correções apontadas.

5.5. Aprovada a medição, a CONTRATADA poderá apresentar a respectiva fatura á,
CONTRATA TE, que efetuará o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias, após,
a liquida o .diante apresentação dos comprovantes de recolhimento dos impostos·

çiais devidos, referentes à execução do objeto do presente contr~

j
Av. Capitão Manoel dê li~ira

CEP 18.150-000 - TO • na/SP -
ad~inistracao@ibiuna.sp gov.b~

Carvalho,
Tel. (15)
I site:

51 - Centro
3248-1833
www.ibiuna.sp.gov.bre-mail:
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Parágrafo único - Para se habilitar convenientemente a qualquer pagamento, deverá

a CONTRATADA estar em dia com o cumprimento de todas as suas obrigações

tributárias, fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciárias resultantes dos compromissos

assumidos, obrigando-se, ainda, a apresentar à CONTRATANTE, juntamente com a

nota fiscal as guias de recolhimento de Encargos Sociais (INSS e FGTS) e impostos

sobre serviços (ISS), devidamente quitadas, bem como as de seguros exiglveis, pelos

quais responderá isoladamente.

'.

5.6. Constatando-se qualquer irregularidade na Nota FiscaVFatura, será

imediatamente solicitada á CONTRATADA a respectiva carta de correção, quando

cabível, ou, ainda, a pertinente regularizaçllo, que deverá ser encaminhada ao Depto. de

Licitações da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da
comunícação.

5.7. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o

prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua efetiva apresentação.

5.8. Os valores deverão, obrigatoriamente, ser expressos em reais.

5.9. Nos preços acima aludidos encontram-se computados e diluidos todos os ônus

decorrentes de despesas diretas e indiretas, mlio de obra, maquinários, apetrechos,

encargos sociais e quaisque.r outras despesas necessárias, mesmo que não tenham

sido apontadas expressamente pela CONTRATANTE, desde que tenham relação com

a execução do objeto do presente contrato administrativo.

5.10. O valor das medições será obtido mediante a aplicaçlio dos preços unitários em

reais, da CONTRATADA, ás quantidades de serviços efetivamente executados,

previsto em Planilha e condições do Edital do procedimento Licitatório.

5.11. As medições serlio ef uadas com a presença do responsável técnico da

-CONTRATADA, considera o ,somente, os serviços efetivamente concluidos.

/
5.12. Se ho erem fat s novos que possam influir no comportamento dos preços

definidos p ra est Contrato, estes poderllo ser Objeto de análises ~~

CONTRATA E ra efeito de concretízação dos servi os. 'r" ,.
Av. Capitão Manoel de Oliveira ce rv h . 51 - cen t rc

CE? 18.150-000 - Ibiúna/SP - Te1 15) 3248-1833
e-mail: a~~inistracao@ibiuna.sp.gov.br 1 www.ibiuna.sp.gCv.br
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5.13. As despesas decorrentes correrão à conta de dotação orçamentária provinda de

recurso estadual CONVENIO N" 362/2018, Ficha n° 486.

CLÁUSULASEXTA-DOSPRAZOS

6.1. O prazo de EXECUÇÃO do objeto deste Contrato será de 06 (ui.) me ••••

contados do recebimento, pela CONTRATADA. da competente Ordem de Inicio

dos Serviços, sendo que o não cumprimento dos prazos estipulados implicará nas

penalidades abaixo previstas.

6.2 O prazo de VIGIÔNCIA do presente instrumento será de 12 m•••• a contar de sua

assinatura.

6.3. Os prazos de inicio, bem como, das etapas de execução poderão ser prorrogados,

desde que devidamente justificados e aceitos pelo gestor do presente Contrato

Administrativo, nomeado pela Secretaria de Obras para a fiscalização da execução do

objeto, que procederá à anotação no diário de obras de todas as ocorrências durante o

andamento da obra.

6.3.1. Constituem motivos de aHeração dos prazos avençados:

6.3.2. Alteração do projeto ou especificação, pela CONTRATANTE;

6.3.3. Superveniência de fato que a~ere fundamentalmente as condições de execução

deste Contrato;

..

6.3.4. Interrupção da execução do objeto deste Contrato ou diminuição do ritmo de

trabalho, por ordem ou interesse da CONTRATANTE.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A fiscali ~a execução do objeto do presente instrumento estará a cargo da

pai de Obras, através do engenheiro. HIAGO RIBEIRO KUHNEN .

inscrito no C FIMF sob o nO416.851.678-45, matriculado sob o nO8596, inscrito no

" CREAlSP sob o nO5069742084, com o r de receber ou rejeitar as obras real~~, _

. ~ v. Capitao Manoel d liveira Carvalho, 51 - Centro ~~
CEP 18.150-000 - .. -á/SP - TeL (15) 324B~1833

e+ma i L: administ1.-acao@ibiuna.5p gov.br I site: www.ibiuna.sp.gov.br
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facultado, ainda, à CONTRATANTE. transferir a responsabilidade pela fiscalização e/ou

perícia técnica a empresa especialmente contratada para este fim.

7.2. A gestlo e fiscalização da execução do objeto do presente instrumento, em

nenhuma hipótese, eximirIa a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e

legais, bem como, sobre danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros,

por seus funcionários ou prepostos.

7.3. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente pela Sec;retaria
MMOlclRlI de Obras, que atestará o cumprimento das especificaçOes constantes do

Memorial Descritivo, bem como, das Cláusulas aqui firmadas.

7.4. Na hipótese de incorreçOes na execução da obra, estas deveria ser corrigidas no

prazo de 05 (cinco) dias úteis ou outro estipulado, desde que expressamente

consignado em notificação expedida pela Secretaria Municipal de Obras ou registrado

no diário de obras, sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas neste

instrumento contratual e no Edital do procedimento licitat6rio.

7.5. Inexistindo incorreções, a Secretaria d. Obras expedirá termo de recebimento
definitivo da obra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES

8.1. DA CONTRATADA

8.1.1. A CONTRATADA adotará as medidas e precauçOes necessárias para evitar

danos materiais e pessoais a seus operários e a terceiros, bem como, todas as medidas

necessárias à segurança na execução da obra, assumindo in totum a responsabilidade

pelas consequências o . i rias de eventuais acidentes .

se obriga a seguir rigorosamente as normas de segurança,

das pela A.B.N.T. (Associação Brasileira de Normas Técni~"

.8.1.1.1 A C:QN:RU

dentre

e-mail:

Av. Capitào Manoel de Oliveira
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP -

administracac@ibiuna.sp.gov.br
car'~"
Tel. "~_ )
I s~:
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8.1.2. A CONTRATADA obriga-se a desvincular da obra, dentro de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer funcionário ou serviço que não estiver a contento da fiscalizaçao da

CONTRATANTE.

8.1.3. A CONTRATADA assumirá, ainda, as seguintes obrigaç6es:

a) remover do canteiro de obras todo o material imprestável ou inaceitável, a juizo da

fiscalizaçao da CONTRATANTE;

b) demolir, por conta própria, partes de obras executadas em desacordo com os

\...../ projetos, especificaçOes ou detenninaç6es da fiscalizaçao, bem como as que

apresentarem vícios e/ou defeitos de construçâo, refazendo-as dentro da boa técnica

exigida, sem Onus para a CONTRATANTE;

c) conduzir os serviços em estrita observAncia com as nonnas da Legislaçao Federal,

Estadual e Municipal, cumprindo as detenninaç6es dos Poderes Públicos, mantendo o

local dos serviços sempre limpo e nas melhores condiç6es de segurança, higiene e

disciplina;

d) providenciar e manter atualizado o Diário de Ocorrências, que pennanecerá em local

de fácil acesso, disponivel para os devidos lançamentos onde:

I - a CONTRATADA, obrigatoriamente, registrará os problemas e as soluç6es adotadas,

especificando as datas de início e conclusão das etapas e serviços;

" - a fiscalizaçao da CONTRA TÀNTE se obriga a registrar as atividades da

CONTRATADA, avaliando o andamento da execuçâo da obra, qualidade de execuçao,

recursos, ritmo da obra, problemas construtivos e todas as recomendações e

detennina ões:

~
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f) a CONTRATADA deverá colocar placa identificadora de obra, cujo modelo seré

fomecido pela CONTRATANTE;

g) responder, civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuizos que

por dolo ou culpa no cumprimento do Contrato venha direta ou indiretamente provocar

ou causar por si ou por seus à CONTRATANTE ou a terceiros; e

h) arcar com todos os encargos e obrigaçOes de natureza trabalhista, previdenciéria,

acidentéria, tributéria, administrativa e civil decorrentes da execuçlo dos serviços objeto

deste instrumento, restando, a CONTRATANTE isenta de qualquer vinculo

empregaticio.

8.1.4. A CONTRATADA, dentro dos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar do

recebimento da ordem de serviço, assumiré responsabilidade técnica pela execução qa

obra junto ao CREA (A.R.T.), e demais 6rglos competentes, devendo enviar os

comprovantes (cópias) à $eçretllria Municipal de Obras.

8.1.5. A CONTRATADA se obrigaré a efetuar comunicação de qualquer fato

superveniente, no periodo de vigência deste Contrato, sob pena de aplicação de

penalidades aqui previstas, bem como as legalmente previstas.

, .
<:»

8.1.6. Obedecer a todas as condições lixadas no presente instrumento sob pena de,.~.
havendo descumprimento de qualquer uma das Cléusulas - devidamente relatado pelo

Fiscal do Contrato e apurado em procedimento especifico - restar caracterizada a

infraçãó contratual sujeita às penalidades cabiveis ou eventual rescislo do contrato, nos

termos da lei.

8.1.7. Assumir integral responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas

decorrentes da execução dos serviços, objeto do 'presente contrato, responsabilizando-

se pela eficiência na prestação dos serviços, recolhimento dos impostos, taxas e

encargos devidos em decorr7tnCi da atividade exercida.. "

8.1.8. A CONTRAr'DA es rminantemente proibida de se utilizar do trabalho de

péssoas com idad, inferior 18 (dezoito) anos em trabalho perigoso, insalubre, penoso

ou prejudicial à mdral ou lo desenvolvimento da crian . iou do adolescente; ou, ~~.

Av. ca~ Manoel de Oliveira Carva he, SI - çent~o ~t
CEP 13.150-000 - lbiúna/SP - Tel. • 3248-1e33

e-mail: adrninistracao@ibiuna.sp.gov.br $1te: www.ibiuna.sp.gov.br-,
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para exercer qualquer tipo de trabalho vedado pelo Decreto 6.48112008, que

regulamentou e especificou as piores formas de exploração do trabalho infantil de que

trata a Convenção 182 da OIT (promulgada pelo Decreto 3.597/2000).

8.1.9. A CONTRATANTE irá fiscalizar efetivamente a observência da proibição contida

na Cláusula anterior e, caso constatado o seu descumprimento, tal conduta implicará na

rescisão contratual imediata, bem como à comunicação ás autoridades competentes,

além do ingresso de ação civil regressiva em face da CONTRATADA para

ressarcimento de eventuais pagamentos efetuados peja CONTRATANTE em

decorrência da exploração proibida de trabalho de crianças ou adolescentes.

8.2. DA CONTRATANTE

8.2.1. Prestar á CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do
objeto do pressente instrumento.

8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos. nos prazos determinados, de acordo com as

medições dos serviços efetivamente raalizados, em até 30 (trinta) dias após a entrega
da Nota Fiscal/Fatura de Serviços.

8.2.3. Determinar a pronta retificação de documentos apresentados pela

CONTRATADA no caso de constatsoa falha ou inconsistência da mesma, contando-se

o prazo do item anterior a partir da reapresentação dos documentos devidamente
corrigidos pela CONTRATADA.

8.2.4. Notificar a CONTRATADA quanto às falhas e infrações observadas na prestação

do serviço, respeitado os princípios do contraditório e da ampla defesa - as infrações e

falhas deverão ser comunicadas formalmente pelo Fiscal do presente contrato à (ao)

Gerente de Con ratos Administrativos e essa (e) quem notificará formalmente' a
CONTRATAD . \

8.2.5. Efetuar o ecolhimento de impostos, taxas e demais tributos que lhe competem, .

incidentes sob o serviço objeto do presente ajuste, consoante determinação f1' _

,

ecretaria ~uni ipal de Finanças e n~s termos da Lei. ~

Av. Capitão Manoel de! live~ra Carvalho, 51 - Centro
CEF 18.150-000 - di ~P - 'fel. (15) 3248-1833
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cLÁUSULA NONA· DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa,

sujeitará a CONTRATADA às penalidades abaixo, sem prejuízo das previstas no Edital

e demais cominações legais aplicáveis:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa:
a} compensatória no percentual de 3,0% (três por cento), calculada sobre o valor global

da contratação, pela recusa em assinar o contrato e aceitar ou retirar a nota de

empenho, no prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuizo da

aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei nO8.666193;

b} moratória no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), calculada

sobre o valor global da contratação, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias úteis,

caracterizando inexecuçAo parcial;

c) compensatória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor global

da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução

parcial;

d) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor global

da contratação, pela inadimplência além do prazo de 15 (quinze) dias, caracterizando

inexecução total do objeto do contrato.

\../

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Munlclplo d. Eatlncl. Turl!tlca d. IbIÚn•. por prazo não superior a 02 (dois)

anos.

9.1 .4. Declaração de inidoneidade.

9.1.5. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas

que não acarretem prejuizo de monta ao interesse do objeto contratado.

9.2. Pelo atraso na execução das obras e dos serviços, por culpa exclusiva da

CONTRATADA, e pela sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa'

regulada da seguinte maneira, prejuizo de outras cominações aplicáv~

/ ~ 7!"\.

e-mail:

Carv~~ ~ - Centro
Tel. 3241,,1833

www.ibiuna.sp.gov.br

pitão M oel de Oliveir3
18.150 vOO - Ibiúna/SP -

rac @ibiuna.sp.gov.br

"w.
CEP

adrnini

,

". "; ,



SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

I - as multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso;

11- quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual

correspondente ao prazo global da obra ou serviço. incidente sobre o valor da etapa

executada com atraso;

§ 1° - para fins do disposto neste item. consideram-se prazos parCiaiS aqueles

estabelecidos para conclusão de parte da obra ou serviço. objetivando a sua conclusão

antecipada.

J 111- os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista;

IV - a cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas ou

através de emissão de boleto para recolhimento direto pela CONTRATADA;

§1° - o boleto emitido deverá ser pago pela CONTRATADA. dentro do prazo de três

dias úteis a contar da notificação.

9.3. A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com o Municipio da

Estância Turfstica de Ibiúna. pelo prazo de até 02 (dois) anos. poderá ser aplicada nos

seguintes casos. mesmo que desses fatos não resultem prejulzo à CONTRATANTE:

a) reincidência em descumprimento de prazo contratual;
\_./

b) descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual;

c) rescisão do contrato administrativo.

9.4. A penalidade de declaração de inidoneidade pOderá ser aplicada à CONTRATADA,

quando des umprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual. desde que desses

fatos resulte \ prejulzos à CONTRATANTE.

, 9.5. As pe a Iclades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade pod~ _

~ ser aplicad s ainda:' ~ 't

"~. Av. Capitão Manoe Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-00 i1inaiSP - Tel. (151 3248-1833

e-mail: administracao@ibiuna. p.gov.br I site: www.ibiuna.sp.gov.br
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a) se a CONTRATADA tiver sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal

no recolhimento de qualquer tributo, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais e

parafiscais;

b) se a CONTRATADA tiver praticado atos iIlcitos visando frustrar os objetivos da

licitação.

9.6. As penalidades de advertência. suspensão temporária ou de declaração de

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa moratória ou

compensatória.

9.7. As penalidades previstas no presente instrumento serão aplicadas pela autoridade

competente, após instrução de processo administrativo iniciado para tal fim,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. A inexecução total ou parcial deste instrumento contratual ensejará sua rescisllo,

com as consequências contratuais e as previstas em lei.

10.2 Constituem motivos para rescisão do presente instrumento, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial:

I - descumprimento total ou parcial, pela CONTRATADA, de quaisquer das obrigaçOes

previstas no Edital, na Tomada de Preço, originados no Processo Administrativo em

epígrafe, bem como, das cláusulas constantes deste contrato;

11 - transferência total ou parcial deste contrato;

j,
111 - cometimento r~ado ~ as ou defeitos na execução do objeto contra~~. _

IV" decretaçã de falên' ou insolvência civil da CONT ~
Av. Capit Manoel de Oliveira

C p 1 .150-000 - Ibiúna/SP -
e-mail: adrninis~racao@ibiuna.sp.qov.br

5 =, Centro
~~rlrr 3248-1833

www.ibiuna.sp.gov.br
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v - dissolução de sociedade;

VI - alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa que, a juizo da CONTRATANTE, prejudique a execuçlio do objeto do
contrato;

VII - atraso injustificado no início da obra, serviços, instalações ou fomecimento;

VIII - parallseção da obra, do serviço, instalações ou fornecimento, sem justa causa' e

prévia comunicação à CONTRATANTE;

IX - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

X - lentidão no cumprimento das obrigaçOes assumidas, levando a CONTRATANTE a

comprovar a impossibilidade da concluslio da obra, serviço, instalação ou fomecimento;

XI - razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e exaradas no processo administrativo
a que se refere o contrato;

XII - supresslio, por perte da Administração, das obras, serviços, instalações ou

fomecimento, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite

permitido no parágrafo primeiro do artigo 65, da lei Federal nO8.666/93;

XIII - atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela Administraçlio

decorrentes de serviços ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até que seja n~alizada a situação;
\
'/

XIV - não li a '.o, por parte da Administração, de área, local ou objeto para exe~ --.,

. de serviÇ!) ou ori1ecimento nos prazos contratuais; ?fi ~

~ .' Avi Capitão Manoe~Oliveira
~ -. tEP lB.150-000 - - 'úna/SP -

e+ma í I ~·,"~inístracao@ibiuna. p . qov . br

" .
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xv - ocorrência de caso fortuito ou de força maior (devidamente comprovados),

impeditiva da execução do objeto desse contrato;

XVI - conhecimento posterior de qualquer fato ou circunstência superveniente que

desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica da empresa

CONTRATADA.

10.3. Rescindido o contrato, cessarlio automaticamente todas as atividades da

CONTRATADA na execução do objeto contratado. A CONTRATADA entregará a obra

à CONTRATANTE no estado em que se encontrar, para que essa os execute, por si ou

por terceiros, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.

10.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurados o contradit6rio e a ampla defesa.

CLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

11.1. São partes integrantes e complementares deste contrato os seguintes

documentos:

a) Proposta Comercial da Contratada;

b) Memorial Descritivo com todas as suas especificaçOes;

c) Planilha Orçamentária;

d) o Edital nO14/2019 da Tomada de Preços nO0712019 e Processo Administrativo

nO.5346/2019.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÉNCIA CONTRATUAL

12.1. Tendo em vista que a obrigação firmada com a CONTRATADA é obrigação de

fim, esta poderá para tanto:

I - subcontratar os serviços r s ao objeto contratado, conforme Iegislaçlio vigente;'

,cisã ou incorporação, a CONTRATADA deverá comprovar a

manutenção de s a capa . ade técnica, administrativa, financeira e operaci~

Av. Ca it o Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - r. tro
CEP 1 .150-000 - Ibiúna/SP - T.l. 115 -1833

e-mail: administracao@ibiuna.sp.gov.br I site: ~w .i0iuna.9p.gov.br
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§ 1° - para se proceder às mutações contratuais citadas, a CONTRATADA deverá:

a) comunicar a pretensAo à CONTRATANTE por escrito;

b) juntar documentos que comprovem a viabilidade da modificação contratual

pretendida, bem como, da idoneidade, capacidade técnica, administrativa, financeira e

operacional do terceiro, para minimizar os riscos à CONTRATANTE;

c) sujeitar-se à decislio da CONTRATANTE, seja ela qual for.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS SEGUROS

13.1. A empresa contratada se obriga a manter os seguintes seguros:

a) risco de responsabilidade civil do construtor (RCC);

b) contra acidentes de trabalho;

c) riscos diversos de acidentes fisicos da obra.

13.1.1. O seguro referente ao Risco de Responsabilidade Civil do Construtor (RCC) será

realizado pela CONTRATADA, que se responsabiliza totalmente pelas despesas com

a respectiva averbação nas condições das Normas e Rotinas da Apólice de Seguro.

13.1.2. A CONTRATADA manterá, na forma da Lei, seguro obrigatório contra acidentes

de trabalho, correndo à sua conta todas as despesas não cobertas pelo seguro, inclusive

às relativas aos empregados de subempreiteiras e subcontratados.

13.1.3. A CONTRATADA se obriga a contratar à sua livre escolha, seguro contra riscos

diversos de acidentes fisicos, fogo e todo e qualquer demais. Em caso de sinistros não

cobertos pelo seguro contratado, a C()NTRATADA responderá pelos danos e prejulzos

que eventualmente causar à CONTRATANTE ou à coisa, propriedade ou pessoa de

terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços, correndo às suas expensas

os ressarcimentos elou indenizações que tais danos venham a causar.

:.,orconta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequên~~ .. '-Ó.

decorrente ~ ,
~;mperlCia, imprudência elou omisslio; . . .

de qualquer espécie ou natureza;

\ ..Jv ., Capi tãO~-1a oel de 01 Lveira
CEP 18,1' - - Ibiúna/SF -

e-mail: administ.racao.·.iuna.sp.gov.br

Carvalho,
Tel. (15)
I s í t e :

51 - Centro
3248-1833
www.ibiuna.sp.g0v~br
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c) ato i1icitoseu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à execuçAo

do objeto contratado;

d) acidentes de qualquer natureza com materiais, equipamentos, empregados pr6prios

ou de terceiros, na execução do objeto contratado e em decorrência dela.

13.3. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir os trabalhos a

cargo da CONTRATADA, essa assumirá a responsabilidade de, independentemente de

cobertura do seguro, no prazo máximo de três dias úteis, a partir da notificaçao da

CONTRATANTE, iniciar a reparaçao ou reconstrucão das áreas atingidas.

13.4. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilência sobre os

trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade

por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a ocorrer no curso da obra ..

13.5. A CONTRATADA é responsável pela conservaçâo dos serviços executados,

inclusive no caso de erosão, cabendo ainda a guarda e manutenção da obra até o seu

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

13.6. O recebimento da obra não exonerará a CONTRATADA, nem seus técnicos, da

responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes da execução do objeto

contratado ou com ela relacionados, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsto

no artigo 618, da lei .1040612002 - Novo C6digo Civil, colacionado:

NArt. 618. Nos contratos de empreitada de ediflcios ou outres construções

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo

irredutfvel de cinco anos, pela idez e segurança do trabalho, assim em razlJo 1e
materiais, comosxreoto." '1Vl

Av. Capitao Manoel de Oliveira
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP -

e+ma i 1: adrnini stracao@ibiuna. sp. gcv. br

-cent r-o
,~.-:I'; 248~1833

ww.ibiuna.sp.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. A CONTRATADA está ciente de que, em até 10 (dez) dias ap6s a assinatura do

presente instrumento, deverá efetuar o depósito de R$ 23.848,20 (vinte e trts mil,

oitocentos. quarenta e oito reais e vinte centavos) a titulo de garantia, totalizando,

assim o valor correspondente a 5% (cinco por canto) do valor global do presente
contrato.

14.2. Após o fornecimento e expediçAo do Termo de Encarramento de ObrigaçOes

Contratuais, a PREFEITURA, mediante requerimento da CONTRATADA, efetuará a

devoluçAo da cauçAo prestada para garantia contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TOLERÂNCIA

15.1. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por

omissOes, a inobservãncia no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições

deste contrato elou de suas partes integrantes, tal fato não poderá liberar, desonerar ou

de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, os quais

permanecarlio inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXEQUIBIUDADE DO VALOR DA OBRA

16.1. A CONTRATADA, cie!)te do edital, declara que o valor por ela ofertado na

Concorrência Pública em eplgrafe, proporciona total exequibilidade da obra, sob pena

de serem aplicadas penas nas esferas administrativa, civil, penal e demais cablveis,

inclusive a de suspensão do direito de licitar com a AdministraçAo Pública.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ibiúna para dirimir questOes oriundas do

presente instrurp.ento, ..não resolvidas administrativamente, com excaçAo de qualM~

outro por mais pfvil~adO que se apresente. ~
~' ,.,"

I" <: Ca p Lt ã o Manoel
CEP 18.150-00 -

e-mail: administracao@ibiu

Oliveira
Ibiúna/SP -
.sp.gov.br

Carvalho,
Tel. (15)

site:

51 - cent ro
3248'-1833
w·ww. ibi una. sp. gov. br
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E por estarem justas e contratadas. assinam o presente instrumento em quatro vias de

igual teor e fonna. na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Ibiúna - SP. 25 de julho de 2019.

PREFEITURADA ESTANCIA T STlCA DE IBIÚNA
JOÃO BENEDICTODE MELLO NETO

PREFEITO

E MELO
:2:::;d~~~~_TRAÇÃO

OO:UA,NTOS
OBRAS

,,~..)~l ~

N ENHARIA EIRELI
FERNAN ORGES FORTES

CO TRATADA

TESTEMUNHAS:

. " .

e-mail:

Av. Capit~o Manoel de Oliveira Carvalho,
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - Tel. (15)

administracôc@ibiu~a.sp.gov.br I site:

51 - Centro
3248-1833
www.ibiuna.sp.gov.br
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TERMO DE CI~NCIA E NOTIFICAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
CONTRATADA: F FORTES ENGENHARIA EIRELI

CONTRATO N°: 4412019
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO NV5348/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO
E RECOMPOSiÇÃO DE PAVIMENTO NA AVENIDA ANTONIO FALCI - TRECHO 2,
ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA - SP, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA,
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO,

1. Estamos CIENTES de que:

\.../

a) o ajuste acima referido estará sujeito á análise e julgamento pelo Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçOes

de interesse. despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o

estabelecido na Resolução nO01/2011 do TCESP;

c) além de disponlveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno Poâer Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de

janeiro .de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;
d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato,

deverá ser comunicada pelo interessado, mediante peticionamento no processo,

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhar os atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e formas legais e regimentais, ex~~,' ',' ,
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber, .,- 't

Av. Capitão Manoel de Oliveira
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP -

e--mai.l: administracao@ibiuna.sp.gov.br

- Centro
3248-18.33
www.ibiuna.sp.gov.br
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Ibiúna - SP, 25 de julho de 2019.

GESTÇlR DO ORGAOIENTIDADE:

João Benedicto de Mello Neto
Prefe~o
CPFIMF nO944.641.897.e8
RG nO14.689.1Q6..S SSP/SP
Data de nascimento: 19/0811967
Endereço residi: Rua Cirineu Soares de Campos, 50, Cen - CEP 18.150-000 -Ibiúna - SP.
e-maU institucional: gablnele411ibiuna.SQ.qoy.br
e-mail pessoal:joaomello411me.com
Teiefone: (15) 3248-9900

As.lnatura: ---------..::::::::s;;::::;;;:::t~~~~~::::::::..--

Rnpo!!úvel. que minaram o al.e:

Pela CONTRATANTE:

João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nO944.641.897-68
RG nO14.689.1Q6..5 SSP/SP
Data de nascimento: 19/0811967
Endereço residi: Rua Cirineu Soares de Campos. 50, Centro - CEP 18.150-000 - Ibiúna - SP.
e-mail institucional:qabinele@ibiyna.SQ.qoy.br
e-mail pessoal:joaomel!o@me.com
Telefone: (15) 3248-9900

Assinatura: -----..."...:~=;;;;;....t-.:,~~;,;;;~==:---

Pela CONTRATADA:

Femando Borges Fortes

Proprietário

CPFIMF 101.331.968-01
RG nO8.783.454~ SSP/SP

Data de nascimento: 09/12/1961
Endereço Rsdl.: (nao informado)

e-mail institucional:fbforteS@yo!.com.br

é-mail pessoal: fbforles@uol.com.br

telefone: (11) 2339-73

Av. ca~'~ã Manoel de Oliveira
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP -

e-mail: administracao@ibiurla.sp.gov.br

'\.j~".
A•• ln.tura::_......::~:f:i!==I---...:~IC=- _

Ce rv a Lho ,
Tel. 115)
I s:'te:

51 - Cen'tro
3248~lB33
www.ibiuna.sp.g0v.br
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